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PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do 
Senado nº 79, de 2016, do Senador Paulo Paim, 
que altera a redação do art. 71 da Lei nº 9.605, de 
12 de fevereiro de 1998, que trata dos prazos do 
processo administrativo ambiental. 

Relator: Senador VALDIR RAUPP 

I – RELATÓRIO 

Submete-se ao exame desta Comissão de Meio Ambiente 
(CMA) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 79, de 2016, do Senador Paulo 
Paim, que altera a redação do art. 71 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 
1998, que trata dos prazos do processo administrativo ambiental. 

O art. 1º do PLS altera os incisos II e III do art. 71 da Lei nº 
9.605, de 1998 (Lei de Crimes Ambientais), para estabelecer, como marcos 
temporais as datas da conclusão da instrução processual e da ciência do 
infrator sobre a decisão em primeira instância, para contagem dos prazos 
para julgamento e recurso, respectivamente, de infrações ambientais. Além 
disso, permite-se, no caso de julgamento da infração, a prorrogação 
justificada do prazo por igual período. 

O art. 2º estabelece como cláusula de vigência a data da 
publicação da lei que resultar da aprovação da proposição. 

A matéria foi distribuída à CMA em caráter exclusivo e 
terminativo. Não foram apresentadas emendas nesta Comissão. 
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II – ANÁLISE 

Compete à CMA opinar sobre assuntos atinentes à defesa do 
meio ambiente, especialmente direito ambiental, nos termos do art. 102-F, 
inciso VI, do Regimento Interno do Senado Federal. 

Como a proposição foi distribuída apenas a esta Comissão, cabe 
manifestarmo-nos, igualmente, sobre a constitucionalidade, a juridicidade e 
a regimentalidade do PLS nº 79, de 2016. 

No que tange à constitucionalidade formal, o projeto trata da 
proteção do meio ambiente e da defesa dos recursos naturais. Insere-se, 
portanto, no campo das competências legislativas concorrentes da União, dos 
Estados e do Distrito Federal (art. 24, VI, da Constituição Federal – CF). A 
proposição não trata de temas de iniciativa privativa do Presidente da 
República (art. 61, § 1º, da CF). Não interfere, tampouco, nos temas de 
competência exclusiva do Congresso Nacional (art. 49 da CF), e a espécie 
normativa escolhida – projeto de lei – está adequada à matéria a ser 
disciplinada. 

Quanto à constitucionalidade material, entendemos que não há 
afronta a nenhum princípio ou direito fundamental consagrado no texto 
constitucional. Ademais, a proposição concorre para a realização dos 
objetivos constitucionais, especialmente a garantia do devido processo legal 
(CF, art. 5º, LIV), do contraditório e da ampla defesa (CF, art. 5º, LV) e da 
proteção do meio ambiente ecologicamente equilibrado (CF, art. 225). 

No que tocante à juridicidade, entendemos que o projeto está 
em consonância com o regramento geral sobre a proteção ambiental no 
Brasil, particularmente com a Política Nacional do Meio Ambiente (Lei 
nº 6.938, de 31 de agosto de 1981). Além disso, a proposição se coaduna 
com os preceitos fixados na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que 
regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública 
Federal. 

Com relação ao mérito, consideramos que a proposta amplia 
substancialmente a coerência do ordenamento jurídico brasileiro e a 
segurança jurídica no processo administrativo de apuração de infrações 
ambientais. 

De fato, a redação atual do inciso II do art. 71 da Lei nº 9.605, 
de 1998, prevê que a autoridade competente dispõe de trinta dias para julgar 
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o auto de infração, contados da data da sua lavratura, apresentada ou não
a defesa ou impugnação. 

Ocorre que o inciso VII do parágrafo único do art. 2º da Lei 
nº 9.784, de 1999, estabelece a necessidade, nos processos administrativos, 
de indicação dos pressupostos de fato e de direito que determinarem a 
decisão. Não há como a autoridade decidir de modo justo sobre o auto de 
infração sem considerar os pressupostos de fato e de direito apresentados na 
defesa ou impugnação oferecidas pelo acusado de infração ambiental. A 
redação do inciso II do art. 71 da Lei de Crimes Ambientais, portanto, 
possibilita a prolação de uma decisão em processo administrativo sem prazo 
adequado para a devida instrução processual. 

Não raro a lavratura do auto de infração ocorre em data muito 
anterior à ciência do autor, a exemplo de situações em que o proprietário ou 
posseiro não foi localizado no momento da fiscalização e a notificação pelo 
correio com aviso de recebimento. Nessas hipóteses o prazo para julgamento 
da infração ambiental venceria antes do prazo para apresentação da defesa 
por parte do infrator, prejudicando o exercício dos direitos ao contraditório 
e à ampla defesa previstos no inciso LV do art. 5º da Constituição Federal. 

O PLS nº 79, de 2016, vem solucionar essa deficiência 
normativa, ao estabelecer que o prazo de trinta dias para julgamento do auto 
de infração ambiental pela autoridade competente começa a ser contado da 
conclusão da instrução do processo administrativo, em consonância com o 
art. 49 da Lei nº 9.784, de 1999. 

Já a redação do inciso III do art. 71 da Lei nº 9.605, de 1998, 
não fixa o termo inicial da contagem do prazo de vinte dias para o infrator 
recorrer da decisão condenatória à instância superior do Sistema Nacional de 
Meio Ambiente. 

A proposição em análise procura preencher essa lacuna 
normativa, ao determinar que o prazo para recurso será contado a partir da 
ciência ou divulgação oficial da decisão quanto ao julgamento do auto de 
infração. Essa modificação está plenamente de acordo com o art. 59, in fine, 
da Lei nº 9.784, de 1999, que, no mesmo sentido, estipula que o prazo para 
interposição de recurso administrativo será, igualmente, contado a partir da 
ciência ou divulgação oficial da decisão administrativa. 

Apesar do inegável mérito da proposição, entendemos que 
cabem aperfeiçoamentos no projeto. 
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A ementa constante da proposição não indica seu objeto, 
conforme determina o art. 5º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro 
de 1998, caracterizando-se como “ementa cega”. Deve, portanto, ser 
corrigida. 

Entendemos que a lei deve manter a possibilidade de 
julgamento do auto de infração independentemente da apresentação de 
defesa ou impugnação por parte do autuado, para que se evite a paralização 
do processo caso o auto não seja impugnado. 

Ademais, é necessário conferir redação mais precisa aos 
dispositivos a serem alterados, de modo a deixar explícita a possibilidade de 
prorrogação do prazo para julgamento do auto de infração, bem como tornar 
inequívoca a identificação do marco temporal em que começa a contar o 
prazo para apresentação de recurso. 

III – VOTO 

Ante o exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei do 
Senado nº 79, de 2016, com as seguintes emendas: 

EMENDA Nº  1              - CMA 

Dê-se à ementa do Projeto de Lei do Senado nº 79, de 2016, a 
seguinte redação: 

“Altera a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que 
dispõe sobre as sanções penais e administrativas 
derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio 
ambiente, e dá outras providências, para estabelecer 
marco temporal para início de contagem dos prazos de 
julgamento e apresentação de recursos contra autos de 
infração ambiental.” 
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EMENDA Nº  2              - CMA 

Dê-se aos incisos II e III do art. 71 da Lei nº 9.605, de 12 de 
fevereiro de 1998, constantes no art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 79, 
de 2016, a seguinte redação: 

“‘Art. 71............................................................................... 

............................................................................................. 

II – trinta dias para a autoridade competente julgar o auto de 
infração ambiental, prorrogáveis por igual período mediante decisão 
motivada, contados a partir da conclusão da instrução processual, 
apresentada ou não defesa ou impugnação; 

III – vinte dias para o infrator recorrer da decisão condenatória 
à instância superior do Sistema Nacional do Meio Ambiente – 
SISNAMA ou à Diretoria de Portos e Costas da Marinha do Brasil, 
de acordo com o tipo de autuação, contados a partir da ciência ou 
divulgação oficial do resultado do julgamento do auto de infração; 

......................................................................................’ (NR)” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CMA, 05/06/2018 às 11h - 7ª, Extraordinária
Comissão de Meio Ambiente

TITULARES SUPLENTES

MDB

HÉLIO JOSÉ 1. AIRTON SANDOVALPRESENTE PRESENTE
ROMERO JUCÁ 2. DÁRIO BERGER PRESENTE
JOÃO ALBERTO SOUZA 3. VAGO

VALDIR RAUPP 4. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PDT, PT)

JORGE VIANA 1. ÂNGELA PORTELAPRESENTE
LINDBERGH FARIAS 2. GLEISI HOFFMANN

PAULO ROCHA 3. HUMBERTO COSTAPRESENTE
ACIR GURGACZ 4. REGINA SOUSAPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Social Democrata (PSDB, PV, DEM)

ATAÍDES OLIVEIRA 1. DALIRIO BEBERPRESENTE PRESENTE
FLEXA RIBEIRO 2. RONALDO CAIADOPRESENTE
DAVI ALCOLUMBRE 3. RICARDO FERRAÇO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD)

SÉRGIO PETECÃO 1. JOSÉ MEDEIROSPRESENTE PRESENTE
ROBERTO MUNIZ 2. BENEDITO DE LIRA PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania (PPS, PSB, PCdoB, REDE, PODE)

JOÃO CAPIBERIBE 1. VANESSA GRAZZIOTINPRESENTE PRESENTE
CRISTOVAM BUARQUE 2. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Moderador (PTB, PSC, PRB, PR, PTC)

WELLINGTON FAGUNDES 1. TELMÁRIO MOTAPRESENTE
RODRIGUES PALMA 2. PEDRO CHAVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
JOSÉ PIMENTEL

PAULO PAIM

LÍDICE DA MATA

05/06/2018 16:09:40 Página 1 de 1
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal - PLS 79/2016, nos termos do relatório apresentado.
Comissão de Meio Ambiente - Senadores

TITULARES - MDB SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - MDB SIM NÃO ABSTENÇÃO
HÉLIO JOSÉ 1. AIRTON SANDOVAL X
ROMERO JUCÁ 2. DÁRIO BERGER
JOÃO ALBERTO SOUZA 3. VAGO
VALDIR RAUPP 4. VAGOX

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PDT, PT) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PDT, PT) SIM NÃO ABSTENÇÃO

JORGE VIANA 1. ÂNGELA PORTELAX
LINDBERGH FARIAS 2. GLEISI HOFFMANN
PAULO ROCHA 3. HUMBERTO COSTAX
ACIR GURGACZ 4. REGINA SOUSAX X

TITULARES - Bloco Social Democrata (PSDB, PV, DEM) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Social Democrata (PSDB, PV, DEM) SIM NÃO ABSTENÇÃO
ATAÍDES OLIVEIRA 1. DALIRIO BEBER
FLEXA RIBEIRO 2. RONALDO CAIADOX
DAVI ALCOLUMBRE 3. RICARDO FERRAÇO

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia Progressista
(PP, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia Progressista

(PP, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

SÉRGIO PETECÃO 1. JOSÉ MEDEIROS X
ROBERTO MUNIZ 2. BENEDITO DE LIRA

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania
(PPS, PSB, PCdoB, REDE, PODE) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia e Cidadania

(PPS, PSB, PCdoB, REDE, PODE) SIM NÃO ABSTENÇÃO

JOÃO CAPIBERIBE 1. VANESSA GRAZZIOTINX
CRISTOVAM BUARQUE 2. VAGOX
TITULARES - Bloco Moderador (PTB, PSC, PRB, PR, PTC) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Moderador (PTB, PSC, PRB, PR, PTC) SIM NÃO ABSTENÇÃO

WELLINGTON FAGUNDES 1. TELMÁRIO MOTA
RODRIGUES PALMA 2. PEDRO CHAVESX X

Quórum:

Votação:

Senador Sérgio Petecão
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 9, EM 05/06/2018

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
12TOTAL SIM 12 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

TOTAL 13

SVE das Comissões - 05/06/2018 15:59:38 Página 1 de 1
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SENADO FEDERAL 
COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE 

SECRETARIA DA COMISSÃO 
 
 

TEXTO FINAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 79, DE 2016 

Altera a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que 
dispõe sobre as sanções penais e administrativas 
derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio 
ambiente, e dá outras providências, para estabelecer 
marco temporal para início de contagem dos prazos de 
julgamento e apresentação de recursos contra autos de 
infração ambiental. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º  O art. 71 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, passa 
a vigorar com a seguinte redação. 

“Art. 71. ...................................................................................... 
 

...................................................................................................... 
 

II – trinta dias para a autoridade competente julgar o auto de infração 
ambiental, prorrogáveis por igual período mediante decisão motivada, 
contados a partir da conclusão da instrução processual, apresentada ou não 
defesa ou impugnação; 

III – vinte dias para o infrator recorrer da decisão condenatória à 
instância superior do Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA 
ou à Diretoria de Portos e Costas da Marinha do Brasil, de acordo com o 
tipo de autuação, contados a partir da ciência ou divulgação oficial do 
resultado do julgamento do auto de infração; 

 ........................................................................................................ 
 

............................................................................................” (NR) 
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, 

 

, Presidente 

 

, Relator
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DECISÃO DA COMISSÃO

A COMISSÃO APROVA O PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 79 DE
2016, COM AS EMENDAS Nº 1 E 2-CMA.

(PLS 79/2016)

Senador SÉRGIO PETECÃO

05 de Junho de 2018

Presidiu a reunião da Comissão de Meio Ambiente


